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RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO 029/2007.

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato

Grosso, designado pela Portaria 006/2006; torna público o resultado da

sessão que realizou-se na data de 23/10/2007, licitação na modalidade de

Pregão Eletrônico, Menor Preço por lote, conforme publicação no site

www.bb.com.br/licitacao,  tendo por objeto a aquisição de diversos materiais

de expediente, brinquedos, jogos infantis e outros destinados à

gerência de ação social através dos programas PETI JORNADA e ASEF

(PAC), conforme descrito no Edital de Pregão 029/2007 e seus anexos.

Empresa Lote Valor Homologado

Celso J. Spenthof - Comércio 1 8.015,00

Inclusiva Comercial Ltda-ME 2 3.764,34

Celso J. Spenthof - Comércio 3 11.180,53

Fábio Tadeu Weiler

Pregoeiro

Maurício Cardoso Tonhá

     Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Araputanga
 ADMINISTRAÇÃO VANO JOSÉ BATISTA 2006-2008.

SETOR DE RECURSOS HUMANOS

RELATO

A Prefeitura Municipal de Araputanga, na pessoa do Chefe do

Departamento de Recursos Humanos Sr. Ovídio de Freitas Godoy, publicou

no dia 16/10/2007 conforme lista de convocação (em anexo) apregoada

no mural desta prefeitura bem como publicada no site do Jornal Oficial –

AMM cujo comparecimento estipulado encerrou-se no dia 26/10/2007,

munidos de documentações pessoais para que fossem efetuadas as

informações na RAIS - Relação Anual de Informações Sociais, vem por

meio deste relatar que não compareceram as pessoas abaixo:

Maria Jose Borges Dias; Geraldo José de Souza; Creusmar

Correia da Silva ; Ilda Antônia de Souza ; Inácio Teixeira de

Vasconcelos; Josefina Lourdes Buosi; Jonas Gomes Viana; Gilson

Ferreira de Oliveira; Avelina Delfina de Souza; Ataídes Alves Silva;

Elizabete Sábio Silvestre; Vilma Jacinto Nogueira; Maria Divina da

Fonseca e Lucia Milani.

Por meio deste relato, esclareço que o não comparecimento das

pessoas acima relacionadas munidas das documentações pessoais não

serão relacionados nas informações da RAIS.

Por ser expressão da verdade, firmo este relato na presença de duas

testemunhas.

Araputanga MT, 31 de Outubro de 2007.

OVÍDIO DE FREITAS GODOY

CHEFE DO DEPARTAMENTO DO RECURSOS HUMANOS

EDSON OLIVEIRA RIOS           SANDRO DE OLIVEIRA PAINS

Objeto do Pregão: Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de:

gêneros alimentícios, material de limpeza e consumo.

Data da realização: 01/11/2007 as 08:00 horas

Empresa Vencedora nos lotes:  01, 02, 04, 05 e 07 R. P. OTENIO MERCADO

ME - Valor Total dos lotes R$: 9.859,12 (nove mil oitocentos e cinquenta e

nove reais e doze centavos).

Empresa Vencedora nos lotes: 03, 06 E 08 SUPERMERCADO ARAPUTANGA

LTDA - Valor Total dos lotes R$: 939,87 (novecentos e trinta e nove reais e

oitenta e sete centavos).

Araputanga MT,  01 de  novembro de 2007.

Vicente Andreotto Junior

Pregoeiro

        TESTEMUNHA                              TESTEMUNHA

AVISO DE RESULTADO

PREGAO Nº 015/2007

Prefeitura Municipal de Arenápolis
CONTRATO: N°. 134/2007

OBJETO: Pavimentação de ruas em bloquetes.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.

CONTRATADO (A): R. B. Costa & Cia Ltda.

PERIODO DE EXECUÇÃO: 180 dias

VALOR GLOBAL: R$ 668.860,62

DATA DA ASSINATURA: 05 de novembro de 2007.

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
LEI MUNICIPAL N° 1.717/2007

Dispõe sobre a instalação de placas informativas nas Unidades de

Saúde do Município, conforme especifica.

A Câmara Municipal de Barra do Bugres, tendo em vista o que dispõe

o artigo 59 da Lei Orgânica Municipal, aprova e o Prefeito Municipal ANICETO

DE CAMPOS MIRANDA, nos termos do artigo 77 da Lei Orgânica Municipal,

sanciona a seguinte lei:
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Art.1° - O Poder Executivo, através dos órgãos competentes,

providenciará a instalação de placas informativas permanentes em todas

as Unidades de Saúde, constando o nome e o horário de trabalho dos

profissionais da área de saúde, lotados nos respectivos estabelecimentos,

estando em destaque o nome do Secretário Municipal de Saúde, bem

como o número de telefone da Secretaria Municipal de Saúde e do

Conselho Municipal de Saúde

Parágrafo Único – As placa informativas, que trata esta lei, deverão

ser fixadas, obrigatoriamente, no hall de entrada dos respectivos

estabelecimentos, de modo a permitir a perfeita e fácil visualização pelos

usuários do Sistema de Saúde do Município.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 25 de outubro de 2007.

 ANICETO DE CAMPOS MIRANDA

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº. 1.718/2.007

(Que dispõe sobre aumento de alíquota para suplementação de

dotações orçamentárias).

A Câmara Municipal de Barra do Bugres, tendo em vista o que dispõe

o artigo 59 da Lei Orgânica Municipal, aprova e o Prefeito Municipal

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA, nos termos do artigo 77 da Lei Orgânica

Municipal, sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. – Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir créditos

adicionais suplementares em mais 4,80% (quatro vírgula oitenta por cento)

do total das despesas fixadas no orçamento do Município de Barra do

Bugres do exercício de 2007, utilizando para esse fim, os recursos

previstos no artigo 43 da Lei Federal nº. 4.320/64.

Art.2º. – Esta lei retroagirá seus efeitos a  01 (primeiro) de Agosto de 2.007.

Art.3º. – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas às disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres - MT, ao  01 dia do mês de

novembro de 2007.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº. 1.719/2.007

(Que dispõe sobre aumento de alíquota para suplementação de dotações

orçamentárias conforme a tendência verificada do excesso de arrecadação).

A Câmara Municipal de Barra do Bugres, tendo em vista o que dispõe

o artigo 59 da Lei Orgânica Municipal, aprova e o Prefeito Municipal

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA, nos termos do artigo 77 da Lei Orgânica

Municipal, sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. – Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir créditos

adicionais suplementares conforme a tendência verificada do excesso

de arrecadação no exercício financeiro até o mês de Setembro de 2.007,

do total das receitas estimadas no orçamento do Município de Barra do

Bugres do exercício de 2007, utilizando para esse fim, os recursos

previstos no artigo 43, Parágrafo 3º, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 2º. – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas às disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres, MT, ao 01 dias do mês de

novembro de 2007.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 1.720/2007

“Que dispõe sobre Crédito Especial para inclusão de Natureza na
LOA Lei Orçamentária Anual do exercício de 2.007).

A Câmara Municipal de Barra do Bugres, tendo em vista o que dispõe
o artigo 59 da Lei Orgânica Municipal, aprova e o Prefeito Municipal
ANICETO DE CAMPOS MIRANDA, nos termos do artigo 77 da Lei Orgânica
Municipal, sanciona a seguinte lei:

Art. 1º- Ficam criados na LOA Lei de Orçamento Anual do Município
de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, um Crédito Especial no
valor de R$ 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil Reais), destinados a fazer
face a despesas com a inclusão da Natureza de Despesa – 44.90.52.00.00
– EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, junto a Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Social e Trabalho, conforme segue abaixo discriminado:

10. SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO
10.002.00. Fundo de Ação Social
10.002.00.08. Assistência Social
10.002.0.0.08.243. Assistência a Criança e ao Adolescente
10.002.0.0.08.243.7040.Proteção Social Básica Especial
10.002.0.0.08.243.7040.2088.MANUTENÇÃO PROGRAMA DO FUNDO
PETI, SENTINELA E ETC.

44.90.52.00.00. – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 45.000,00

Artigo 2º - As despesas decorrentes com execução do artigo 1º
desta lei, correrão por conta da anulação parcial ou total das seguintes
dotações do Orçamento vigente:

10. SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO
10.002.00. Fundo de Ação Social
10.002.00.08. Assistência Social
10.002.0.0.08.244. Assistência Comunitária
10.002.0.0.08.244.6110.Desenvolvimento Social
10.002.0.0.08.244.6110.2061.MANUTENÇÃO DO CENTRO CONVIVÊNCIA
DO IDOSO
33.90.36.00.00. – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA
R$ 2.000,00

10. SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E TRABALHO
10.002.00. Fundo de Ação Social
10.002.00.08. Assistência Social
10.002.0.0.08.244. Assistência Comunitária
10.002.0.0.08.244.6110.Desenvolvimento Social
10.002.0.0.08.244.6110.2064.MANUTENÇÃO DO GABINETE DO
SECRETÁRIO
33.90.30.00.00. –  MATERIAL DE CONSUMO R$ 8.000,00
33.90.36.00.00. – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA
R$ 10.000,00
44.90.52.00.00. – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTER$ 10.000,00

10. SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO
10.002.00. Fundo de Ação Social
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10.002.00.08. Assistência Social
10.002.0.0.08.243. Assistência a Criança e ao Adolescente
10.002.0.0.08.243.6090.Atenção a Criança e ao Adolescente
10.002.0.0.08.243.6090.2065.MANUTENÇÃO DO CDCA
33.90.30.00.00. –  MATERIAL DE CONSUMO R$ 1.000,00

10. SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO
10.002.00. Fundo de Ação Social
10.002.00.08. Assistência Social
10.002.0.0.08.244. Assistência Comunitária
10.002.0.0.08.244.6110. Desenvolvimento Social
10.002.0.0.08.244.6110.2080.MANUTENÇÃO DO CRAS
33.90.30.00.00. –  MATERIAL DE CONSUMO R$ 7.000,00
33.90.39.00.00. – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
R$ 5.000,00

10. SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO
10.002.00. Fundo de Ação Social
10.002.00.08. Assistência Social
10.002.0.0.08.243. Assistência a Criança e ao Adolescente
10.002.0.0.08.243.6090.Atenção a Criança e ao Adolescente
10.002.0.0.08.243.6090.2065.MANUTENÇÃO DA CASA TRANSITÓRIA
33.90.39.00.00. –  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
R$ 2.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada
a disposição em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Bugres – MT, 01 de
novembro de 2007

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 31/2007

PROCESSOS: Nº. 305, 1208 e  1214/2007

Sr. Aniceto de Campos Miranda, Prefeito Municipal de Barra do Bugres-MT,
torna público para conhecimento de todos os interessados que em
conformidade com o parecer  da Srª. Pregoeira:
· 1- Homologa o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial
nº.31/2007, que tem como objeto a aquisição Material de Papelaria,
aviamentos e material de Expediente, para vários setores de diversas
Secretaria desta Municipalidade, á favor da empresa DAT INFORMÁTICA
E PAPELARIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, concernente aos
itens:Item de Nº 01, no valor R$ 134,40 (CENTO E TRINTA E QUATRO
REAIS E QUARENTA CENTAVOS), - Item de Nº 02 no valor  de R$ 94,00
(noventa e quatro reais) - Item de Nº 03, no valor de R$ 49,20 (quarenta e
nove reais e vinte centavos) - Item de Nº 04, no valor de R$ 12,80 (doze
reais e oitenta centavos) - Item de Nº 05,no valor de R$ 140,00 (cento e
quarenta reais) Item de Nº 06, no valor de R$ 175,00 (cento e setenta e
cinco reais)-  Item de Nº 07,no valor de  R$ 180,00 (cento e oitenta reais-
Item de Nº 08, no valor R$ 23,00 (vinte e três reais) Item de Nº 09, no valor
de  R$ 23,00 (vinte e três) Item de Nº 10, no valor de  R$ 120,00 (cento e
vinte reais)  item 11 – REVOGADO  Item de Nº 12, no valor de  R$ 55,00
(cinqüenta e cinco reais) Item de Nº 13, no valor R$ 102,00 (cento e dois
reais)  Item de Nº 14 no valor  R$ 33,00 (trinta e três reais) Item de Nº 15,
no valor de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais)  Item de Nº 16,  no
valor de  R$ 53,00 (cinqüenta e três reais) Item de Nº 17,  no valor de  R$
6,00 (seis reais) Item de Nº 18, no valor de  R$469,70 (quatrocentos e
sessenta e nove reais e setenta centavos) Item de Nº 19, no valor de  R$
49,20 (quarenta e nove reais e vinte centavos)  Item de Nº 20, no valor de
R$ 3,40 (três reais e quarenta centavos) ITEM  Nº 21, no valor deR$ 81,90
(oitenta e um reais e noventa centavos) - Item de Nº 22, no valor de  R$
22,00 (vinte e dois reais). Item de Nº 23, no valor R$ 220,00 (duzentos e
vinte reais).  Item de Nº 24, no valor R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais). Item
de Nº 25, no valor de  R$ 107,00 ( cento e sete reais).  Item de Nº.  26,  no
valor de   R$ 315,00 (trezentos e quinze reais)  Item de Nº 27, no valor de
R$ 145,00 (cento e quarenta e cinco reais)  Item de Nº 28,  no valor de  R$
3,48 (três reais e quarenta e oito centavos). Item de Nº 29, no valor de R$

1,45 ( hum real e quarenta e cinco centavos)  Item de Nº 30, no valor de
R$ 21,00 (vinte reais). Item de Nº 31, no valor R$ 28,75 (vinte e oito reais
e setenta e cinco reais) Item de Nº 32, no valor de R$ 140,91 (cento e
quarenta reais e noventa e noventa centavos) Item de Nº 33, no valor  R$
145,20 (cento e quarenta e cinco reais e vinte centavos). Item de Nº 34,
no valor de   R$ 222,00 (duzentos e vinte e dois reais).  Item de Nº 35, no
valor de R$ 40,26 (quarenta reais e vinte e seis centavos)- Item de Nº 36-
item fracassado.  Item de Nº 37, no valor R$ 1.233,24 (hum mil duzentos
e trinta e três reais e vinte e quatro centavos). Item de Nº 38, no valor de
R$ 83,00 (oitenta e três reais) Item de Nº 39, no valor de  R$ 20,28 (vinte
reais e vinte e oito centavos) Item de Nº 40, no valor R$ 10,00 (dez mil
reais). Item de Nº 41, no valor  deR$ 1.448,72 (hum mil quatrocentos e
quarenta e oito reais e setenta e dois centavos-  Item de Nº 42, no valor de
R$ 142,50 (cento e quarenta e dois reais e cinqüenta centavos.). Item de
Nº 43, no valor de  R$142,50 (cento e quarenta e dois reais e cinqüenta
centavos). Item de Nº 44, no valor de R$ 175,95 ( cento e setenta e cinco
reais e noventa e cinco centavos). Item de Nº 45, no valor R$ 192,40
(oitenta e um reais e noventa centavos).  Item de Nº 46, no valor de R$
1,80 (hum real e oitenta centavos-  Item de Nº 47, no valor de  R$ 64,80
(sessenta e quatro reais e oitenta centavos) - Item de Nº 48, no valor  Item
de Nº 49, no valor de  R$ 887,70 (oitocentos e oitenta e sete reais e
setenta centavos-  Item de Nº 50, no valor de  R$ 79,80 (setenta e nove e
oitenta centavos), Item de Nº 51, no valor de  R$ 133,92(cento e trinta e
três reais e noventa e dois centavos - Item de Nº 52, no valor de  R$
401,76 (quatrocentos e um reais e setenta e seis centavos). Item de Nº
53, no valor de  R$ 298,39 (duzentos e noventa e oito mil e trinta e nove
reais).  Item de Nº 54, no valor de  R$ 116,64 (cento e dezesseis reais e
sessenta e quatro centavos). Item de Nº 55, no valor R$ 340,32 (trezentos
e quarenta reais e trinta e dois centavos).  Item de Nº 56, no valor de  R$
241,06 (duzentos e quarenta e um reais e seis centavos).Item de Nº 57,
no valor de  R$ 119,84 (cento e dezenove reais e oitenta e quatro
centavos).- Item de Nº 58,  no valor de  R$ 96,58 (noventa e seis mil e
cinqüenta e oito centavos). Item de Nº 59,  no valor de R$ 269,10 (oitocentos
e oitenta e sete reais e setenta centavos). Item de Nº 60 no valor de  R$
22,50 (oitocentos e oitenta e sete reais e setenta centavos). Item de Nº
61, no valor de  R$ 90,00 (oitenta e oito reais). Item de Nº 62, no valor de
R$ 80,00 (oitenta reais). Item de Nº 63, no valor R$ 57,20 ( cinqüenta e
sete reais e vinte centavos).  Item de Nº 64, no valor de  R$
918,75(oitocentos e oitenta e sete reais e setenta centavos Item de Nº 65,
no valor de R$ 720,00 (setecentos e vinte reais)  Item de Nº 66, no valor
de  R$ 205,00 (duzentos e cinco reais). Item de Nº 67, no valor R$ 204,00
(oitocentos e oitenta e sete reais e setenta centavos). Item de Nº 68, no
valor de  R$ 18,00 (dezoito reais) Item de Nº 69, no valor de R$ 84,00
(oitenta e quatro reais).  Item de Nº 70, no valor de  R$ 6,00 (seis reais)
Item de Nº 71 no valor de  R$ 6,00 (seis reais). Item de Nº 72, no valor de
R$ 80,00 (oitocentos reais e setenta centavos). Item de Nº 73, no valor de
R$ 126,00 (cento e vinte e seis reais). Item de Nº 74, no valor de  R$ 7,50
(sete reais e cinqüenta centavos).  Item de Nº 75 no valor R$ 14,00
(quatorze reais). Item de Nº 76, no valor R$ 1,10 (hum real e dez centavos
Item de Nº 77, no valor  R$ 3,00 (três reais). Item de Nº 78, no valor de  R$
3,00 (três reais).Item 79 no valor de 8,25 ( oito reais e vinte e cinco
centavos). Item de Nº 81, no valor R$ 10,50 (dez reais e cinqüenta
centavos).. Item de Nº 82, no valor de R$ 9,00 (nove mil reais). Nº 83, no
valor de R$ 18,70 (dezoito reais e setenta centavos). Item de Nº 84,  no
valor de R$ 13,00 (treze reais) - item de Nº 85, no valor de R$ 19,50
(dezenove reais e cinqüenta centavos).. Item de Nº 86, no valor de R$
34,10 (trinta e quatro reais e dez centavos). Item . Nº 87, no valor de R$
40,00 (quarenta reais).. Nº 89, no valor de R$ 72,00 (setenta e dois reais).
Item. Nº 90 no valor de R$ 61,00 (sessenta e um reais).. Item Nº 91, no
valor de R$ 17,00 (dezessete reais)- item Nº 92, no valor de R$ 75,60
(setenta e cinco reais e sessenta centavos). Item Nº 93, a no valor de R$
240,00 (duzentos e quarenta reais). Item  94- FRACASSADO -  Item
95- FRACASSADO,  Item de Nº 96 no valor de R$ 13,77 (treze reais e
setenta e sete centavos) - no valor de Item de Nº 97, no valor de R$44,00
(cento e quarenta e sete reais) Item de Nº 98, no valor de R$ 296,16
(duzentos e noventa e seis reais e dezesseis centavos). Item de Nº 99,
no valor de R$ 36,00 (trinta e seis reais). Item de Nº 100, no valor de R$
125,40 (cento e vinte e cinco reais e quarenta centavos).  Item de Nº 101,
no valor de R$ 26,25 (vinte e seis mil e vinte e cinco centavos)-  Item de Nº
102, no valor de R$ 11,00(onze reais). Item de Nº 103, no valor de R$
295,16 (duzentos e noventa e cinco reais quatrocentos e um reais e
setenta e seis centavos).. ITEM 104 –FRACASSADO. ITEM 105
REVOGADO- Nº 106, no valor de  34,60 (trinta e quatro reais e sessenta
centavos).  Item de Nº 107, no valor de 21,60 (vinte e um reais e sessenta
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centavos).  Item de  Nº 108- FRACASSADO, ITEM DE Nº 109-
FRACASSADO,  item 110 no valor de R$ 34,40 (trinta e quatro reais  quarenta
centavos). Item de Nº 111, no valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais)
Item de Nº 112, no valor de  R$ 237,90 (duzentos e trinta e sete reais e
noventa centavos).. Item de Nº 113, no valor de R$ 166,95 (cento e sessenta
seis reais e noventa e cinco centavos). Item de Nº 114, no valor de R$
33,60 (trinta e três reais e sessenta centavos). Nº 115- FRACASSADO.-
item 116 –FRACASSADO - item 117 no valor de R$ 30,00 (trinta mil reais).
Item de Nº 118- REVOGADO,  Item 119 no valor de R$ 22,14  (vinte e dois
mil e quatorze centavos). Item 120 a  R$ 9,60 (nove reais e sessenta
centavos). Item 121- item fracassado. Para o item 122 FRACASSADO
- item 123  no valor de  R$ 9,48 (nove reais e quarenta e oito centavos).
Item 124 no valor de R$ 154,98(cento e noventa e quatro reais e noventa
e oito centavos). Item 125 no valor de R$ 18,90(dezoito reais e noventa
centavos. O Item 126 no valor Total de R$ 2,30 ( dois reais e trinta centavos.
O Item 127 no valor Total de R$ 13,00(treze reais). O  Item 128  no valor  de
R$ 61,95 (sessenta e um reais e noventa e cinco centavos). O Item 129  no
valor  de R$ 82,60 (oitenta e dois reais e sessenta centavos). O Item 130
no valor de R$  1.079,75 (hum mil e setenta e nove reais e setenta e cinco
centavos). O Item 131  no valor de R$ 308,50 (trezentos e oito reais e
cinqüenta centavos). O Item 132 no valor Total de R$ 154,98(cento e
noventa e quatro reais e noventa e oito centavos). O Item 133 no valor R$
30,00( trinta reais). Item 134 no valor de R$ 102,96(cento e dois reais e
noventa e seis centavos). - Item 135 no valor de R$ 2,35 ( dois reais e
trinta e cinco centavos) -Item 136 no valor de R$ 43,00 (quarenta e três
reais) -  Item 137  no valor  R$ 84,50 ( oitenta e quatro reais e cinqüenta
centavos) - Item 139 no valor de R$ 223,89 (duzentos e vinte e três reais
e oitenta e nove centavos).  Item 140 no valor de R$ 9,00 (nove reais).  O
Item 141 no valor de R$ 17,90(dezessete reais e noventa centavos) -  Item
142 no valor R$ 135,80 (cento e trinta e cinco reais e oitenta centavos) -
Item 143 a no valor R$ 60,00 (sessenta reais)-  Item 144  no valor de R$
6,30 ( seis reais e trinta centavos)-  Item 145  no valor 128,00(cento e vinte
e oito reais). -  Item 146  no valor de R$ 60,00(sessenta reais)-  Item 147-
REVOGADO-   item 148  no valor de R$ 400,00 ( quatrocentos reais)- Item
149  no valor de  R$ 800,00( oitocentos reais) - Item 150  no valor de R$
224,00( duzentos e vinte e quatro reais). Item 151  no valor de R$ 32,50
(cento e cinqüenta e seis reais)- Item 152 no valor R$ 222,00 (duzentos e
vinte e dois reais). - Item 153 no valor de R$ R$ 52,40 (cinqüenta e dois
reais e quarenta centavos) - Item 154  no valor de R$ 322,00 ( trezentos e
vinte e dois reais). - Item 155- REVOGADO- Item 156 no valor de R$ 18,30
( dezoito reais e trinta centavos cento e noventa e quatro reais e noventa
e oito centavos). - Item 157  no valor de R$ 10,00 (dez reais). - Item 158 a
de R$ 1.660,0( hum mil seiscentos e sessenta reais)  - Item 159 no valor de
R$ 40, 92(quarenta reais e noventa e dois centavos). - Item 160 no valor
de R$ 149,00( cento e quarenta e nove reais). Item 161 no valor de R$
12,18 ( doze reais e dezoito centavos) - Item 162 no valor de R$ 27,45
(vinte e sete reais e quarenta e cinco centavos) - Item 163 no valor de R$
8,25 (oito reais e vinte e cinco centavos). Item 164 a licitante no valor de
R$ 71,40( setenta e um reais e quarenta centavos) Item 165  no valor de
R$ 5,60 ( cinco reais e sessenta centavos-  Item 166 no valor de R$ 29,70
( vinte e nove reais e setenta centavos). - Item 167 no valor de R$ 48,60(
quarenta e oito reais  e sessenta centavos). - Item 168 no valor de  R$
21,00 (vinte e um reais).- Item 169  no valor de R$ 8,10 (oito reais e dez
centavos). Item 170 no valor no valor de R$ 10,80 ( dez reais e oitenta
centavos).-  Item 171 no valor R$ 120,40 (cento e vinte reais e quarenta
centavos). Item 172 no valor de R$ 18,00 ( dezoito reais). Item 173 no valor
de  R$ 12.980,00 (doze mil e novecentos e oitenta centavos). Item 174 no
valor de  R$ 72,00 ( setenta e dois reais)- Item 175 no valor de R$ 124,00
( cento e vinte e quatro reais).-  o Item 176 no valor de R$ 2.681,50 ( dois
mil e seiscentos e oitenta e um reais e cinqüenta centavos). Item 177 no
valor  R$  2.762,10 ( dois mil, setecentos e sessenta e dois reais e dez
centavos).  Item 178- 179- 180- REVOGADO- ITEM  181 no valor R$
560,00( quinhentos e sessenta reais)- I tem 182  no valor de R$  324,00
(trezentos e vinte e quatro reais)  Item 184 no valor de R$ 170,00 (cento e
setenta reais ) -  Item 185  no valor de R$ 85,00 ( oitenta e cinco reais ) -
Item 186  no valor de R$ 268,00 (duzentos e sessenta e oito reais). Item
187  no valor de R$ 36,00 (trinta e seis reais ). - Item 188  no valor R$ 36,00
(trinta e seis reais).  Item 189  no valor de R$ 64,00 (sessenta e quatro
reais). Item 190  no valor de R$ 72,00 (setenta e dois reais).- no valor de.
Item  R$ 15,70 (quinze reais e setenta centavos).. Item 192  no valor de R$
17,20 (dezessete reais e vinte centavos ). Item 193 REVOGADO. O ITEM
194 no valor de R$ 43,00 ( quarenta e três reais ). Item 195 no valor  de R$
27,50 (vinte e sete reais e cinqüenta centavos. Item 196  no valor R$ 36,00

( trinta e seis reais ).  Item 197 no valor R$ 49,41 ( quarenta e nove reais
e quarenta e um centavos). O Item 198  no valore R$ 6,60 (seis reais e
sessenta centavos Item 199 no valor R$ 4.590,00 (quatro quinhentos e
noventa reais). Item 200 – FRACASSADO - ITEM 201 no valor  R$ 104,00
(cento e quatro reais) - Item 202  no valor  R$ 24,96 (vinte e quatro reais
e noventa e seis centavos). Item 203  no valor  de R$ R$ 930,00
(novecentos e trinta reais)-  Item 204 no valor de  R$ 270,00 (duzentos e
setenta reais). - Item 205  R$ 330,00 (trezentos e trinta reais). . Item 206
no valor de R$ 2.200,00 (dois mil  e duzentos reais). - Item 207  no valor
de R$ R$ 14,00 (quatorze reais). - Item 208  no valor  de R$ 39,00 ( trinta
e nove reais ). Item 209  no valor de R$ 113,40 (cento e treze reais e
quarenta centavos).. Item 210 no valor  de R$ 20,00 (vinte reais).. Item
211 no  valor  de  R$ 24,00 ( vinte e quatro reais ). - Item 212  no valor   de
R$ 36,00 ( trinta e seis reais ). . Item 213- REVOGADO-  o ITEM 214 no
valor de R$ 1.421,40 (hum mil quatrocentos e vinte e um reais e quarenta
centavos). - Item 215- REVOGADO - Item 216  no valor de R$ 31,00 (trinta
e um reais). Item 217  no valor de R$ 19,00 (dezenove reais ).  Item 218-
FRACASSADO.
2-  Convocar as empresas:   DAT INFORMÁTICA E PAPELARIA,
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, para no prazo de cinco dias úteis,
comparecer para assinatura do Contrato.

       Prefeitura Municipal de Barra do Bugres – 10 de Outubro de 2007.

Aniceto de Campos Miranda
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 33/2007

PROCESSO: Nº.987/2007

Sr. Aniceto de Campos Miranda, Prefeito Municipal de Barra do
Bugres-MT, torna público para conhecimento de todos os interessados
que em conformidade com o parecer  da Srª. Pregoeira:

· 1- Homologa o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial
nº.33/2007, que tem como objeto a aquisição Ataúdes (urnas) fúnebres, serviço
de translado higienização de corpo e locação de paramentos fúnebres, para
o  Município de   Barra do Bugres - MT, á favor da empresa E. FERNANDES
ARTIGOS FUNERARIOS- ME, concernente aos itens: LOTE: 01-  no valor de
R$-350.000,00 (Trezentos e cinqüenta mil reais)

·  2- Convocar a empresa: E. FERNANDES ARTIGOS FUNERARIOS-
ME,, para no prazo de cinco dias úteis, comparecer para assinatura do Contrato.

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres -MT– 22 de outubro de 2007.

Aniceto de Campos Miranda
Prefeito Municipal

RESULTADO DE PREGÃO 33/2007.

OBJETO: a aquisição Ataúdes (urnas) fúnebres, serviço de translado
higienização de corpo e locação de paramentos fúnebres, para o
Município de   Barra do Bugres – MT.

PROCESSO: Nº987/2007

· Levamos ao conhecimento dos interessados o resultado do pregão
em epigrafe, de acordo com as propostas apresentadas pela empresa
participante deste certame e o resultado dos lances apresentados, conforme
histórico de lances termo de homologação, no qual foi declarado como mais
vantajosa para a administração à oferta para lote 01- no valor de R$ 350.000,00
(trezentos e cinqüenta mil reais). Esclarecendo ainda que a homologação
recaiu sobre a proposta de menor preço e que o preço ofertado está em
conformidade com os praticados no mercado, de acordo com estimativa
realizada pelo setor competente e devidamente juntada ao processo.

Barra do Bugres – MT, 23 de outubro de 2007.

Aniceto de Campos Miranda
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Itanhangá
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Prefeitura Municipal de Marcelândia
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Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento
Edital nº. 01/2007

  Abertura das inscrições para a escolha dos membros do
Conselho Tutelar de Nossa Senhora do Livramento – MT.

A Presidente do Conselho Municipal dos direitos da Criança e do
Adolescente, Letícia Ferraz de Paula, no uso de suas atribuições legais,
torna público o processo de seleção dos conselheiros tutelares em Nossa
Senhora do Livramento – MT, conforme Estatuto da Criança e do
Adolescente (Lei Federal 8.069/1990), Resolução nº. 75 de 22 de Outubro
de 2001 e lei Municipal nº. 250/1991; 413/2000.

Do Registro dos candidatos
Para registrarem-se os pré-candidatos deverão preencher os

seguintes requisitos:
I - Reconhecida idoneidade moral;
II - Idade superior a 21 anos;
III - Residir no Município há mais de 01 (um) ano;
IV - Possuir como escolaridade mínima o Ensino Médio Completo;
V - Reconhecida experiência na área de defesa de atendimento dos

direitos da criança e do adolescente ( Escolas, Creches, APAE, programas
sociais, pastorais ) no mínimo de 06 (seis) meses;

VI - Não ocupar cargo efetivo, de natureza político partidária;
VII  Apresentar no ato da inscrição o currículum vitae, discriminando

o exercício de atividades relacionadas ao atendimento de crianças e
adolescentes pelo prazo mínimo de 06 ( seis ) meses, mediante atestado
ou declaração de entidade legalmente constituída para tal fim;

VIII - O prazo para as inscrições será no período de 05/11/2007 à
13/11/2007;

IX - As inscrições serão realizadas no Conselho Municipal da Criança
e do Adolescente – CMDCA ou seja nas dependências de Conselho
Municipal de Educação das 08:00 à 14:00.

Das vagas
I- O Conselho Tutelar terá 05 (cinco) Titulares e 05 (cinco) Suplentes;
Da Remuneração
I - Os Conselheiros Tutelares são considerados Agentes Honoríficos e sua

remuneração mensal corresponde a uma ajuda de custo de 1 (um salário mínimo);
II - A remuneração mensal dos Conselheiros Tutelares não gera

quaisquer vínculos empregatícios ou profissional com o Município de Nossa
Senhora de Livramento;

III - Ao servidor público investido nas funções de conselheiro tutelar,
fica Facultado a opção pela remuneração mencionado no “caput” deste
artigo, à remuneração de seu cargo ou função, sem prejuízo dos
respectivos direitos vedados a acumulação de remunerações;

Dos Procedimentos
I- Inscrição;
II- Prova objetiva;
III- Teste Psicotécnico
IV- Eleição.

I - DAS INSCRIÇÕES
       O registro das Candidaturas à Conselheiro Tutelar será realizado

no período de 07 (sete) dias, à contar da publicação do presente edital.
As inscrições serão recebidas somente na sede do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Nossa Senhora do
Livramento, sito à Avenida Governador Júlio Campos s/nº, nas
dependências do Conselho Municipal de Educação, de Segunda a Sexta
feira, das 08:00 hs às 14:00hs;

I - Nenhum registro será admitido fora do período de inscrição
II - O número de inscrição será fornecido no ato da inscrição mediante

a ordem do registro
III-      As inscrições serão aceitas mediante requerimento endereçado

a presidente do CMDCA e Comissão de Escolha, acompanhadas dos
seguintes documentos;

IV-     Fotocópia acompanhada de documento original da Carteira de
Identidade ou Carteira de Trabalho; e Certidão de Nascimento ou Casamento;

V-       02 (duas) fotos 3 x 4 tiradas recentemente;
VI-     Cópia do título de eleitor e último comprovante de votação;
VII-   Comprovante de residência do candidato no município de Nossa

Senhora do Livramento através de conta de energia, água ou telefone;
VIII-  Declaração da Entidade constando sua qualificação local onde

exerce ou exerceu atividade de defesa ou atendimento dos direitos da

criança e do adolescente com descrição sumária e período das atividades
desenvolvidas pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses;

IX- Cópia do Certificado ou de Atestado de conclusão do Ensino Médio;
X- Currículum vitae conforme item VII do registro dos candidatos pg. 1;
XI- Noções básicas de informática;

DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA

I- A realização das provas objetivas se dará na seguinte data e horário:
II- Dia 03 de dezembro de 2007;
III- Das 8:00 às 12:00 hora;
IV- O local será divulgado no mural do Conselho Municipal de

Educação no dia 30 de Novembro de 2007;
V- O candidato deverá comparecer no local designado para a

realização da prova com  antecedência mínima de 30 minutos do horário
previsto para aplicação da prova;

VI-O candidato somente poderá portar lápis, caneta (azul ou
preta) e borracha;

VII- Documento legal de identidade;
VIII- A prova objetiva será de caráter classificatório e constará

de questões de múltiplas escolhas com 10 questões relacionadas ao
Estatuto da Criança e do Adolescente (E.C.A.);

IX- Cada questão equivale a 1 ponto.
X- Será realizada também uma redação cujo tema será divulgado

no dia da prova com  o valor máximo de 10 pontos;
XI- O resultado será divulgado até o dia 06 de dezembro de 2007 no

mural do Conselho Municipal de Educação.
XII-Os candidatos que alcançarem 50% da prova, automaticamente

serão inscritos para realização do teste psicotécnico.

III-  DA REALIZAÇÃO DO  TESTE  PSICOTÉCNICO

       I. O teste psicotécnico será realizado no dia 07 de dezembro de
2007 com início às 8:00 hora;

       II. O local da realização do teste psicotécnico será divulgado no
mural do Conselho Municipal de Educação no dia 06 de dezembro de 2007.

       III.  O resultado dos aprovados será divulgado no dia 10/12/
2007 no mural do Conselho Municipal de Educação;

       IV.   Os candidatos considerados aptos, automaticamente irão
concorrer na eleição.

IV- DA ELEIÇÃO
I – A Eleição será realizada no dia 18 de dezembro de 2007, no

horário de 8:00 às 17:00 horas;
II- A Eleição será divulgada pela Comissão de escolha;
III - Podem votar os maiores de 16 (dezesseis) anos, inscritos como

eleitores no Município de Nossa Senhora do Livramento com residência
nos bairros e comunidades rurais;

IV – No local de votação será afixada lista dos candidatos habilitados,
com seus respectivos números;

V – O eleitor deverá apresentar a Mesa Receptora de Votos, o título
de eleitor e a carteira de identidade ou outro documento com foto;

VI- Existindo dúvida quanto à identidade do eleitor, o Presidente da
mesa poderá interroga-lo sobre os dados constantes no título de eleitor
e na carteira da identidade, confrontando a assinatura com a efetuada
na sua presença e, mencionando na ata dúvida suscitada;

VII- A impugnação da identidade do eleitor, formulada pelos membros da
mesa, fiscais, candidatos, Ministério Público ou qualquer eleitor, será
apresentada verbalmente ou por escrito, antes de ser o mesmo admitido a
votar;

VIII- Se persistir a dúvida ou for mantida a impugnação, tomará o
Presidente da mesa, na presença dos fiscais e candidatos, as seguintes
providências:

i. Será entregue ao eleitor envelope com o nome do impugnante para
que, na presença da mesa e dos fiscais, nele coloque a cédula oficial que
assinalou o seu título de eleitor ou a carteira de identidade em separado;

ii. Fará constar na ata às impugnações e o número de votos
impugnados;

IX- A Eleição será realizada pelo CMDCA;
     X – A eleição será fiscalizada pelo Ministério  Público e  por

fiscais indicados dentre os conselheiros e membros do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente;
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XI – Poderão permanecer nos locais de votação os fiscais do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Nossa Senhora do
Livramento – CMDCA, além  dos membros da Mesa Receptora de Votos;

XII – O Ministério Público fiscalizará a eleição, designando fiscais
para atuarem junto nas seções de votação;

XIII – O eleitor votará uma única vez, em 1 (um) candidato na Mesa
Receptora de Votos;

XIV – O sigilo do voto é assegurado mediante:
i. Isolamento do eleitor em cabine apenas para efeito de votação

do candidato;
XV – Serão considerados eleitor em cabine apenas para efeito de

votação do candidato;
XVI -   Havendo empate na votação será considerado eleito, o

candidato mais idoso;
XVII – Persistindo o empate, considerar-se-á o candidato que possuir

mais tempo de                      experiência na área da infância e da juventude
de acordo com os documentos apresentados no ato da inscrição.

DA CÉDULA OFICIAL
    I.  A cédula oficial que será entregue ao pré-candidato, comprovando

sua inscrição será confeccionada pelo- CMDCA (Conselho Municipal dos
Direitos  da  Criança e do Adolescente) de Nossa Senhora do Livramento;

    II.  Caso ocorra pedido de registro de apelido idênticos, dar-se-á
preferência àquele que solicitou primeiro;

           III. O número do candidato corresponderá ao número de sua
inscrição;

           IV. Constará relação de todos os candidatos na cabine indevassável.

DAS MESAS RECEPTORAS

I. A seção corresponde a uma mesa receptora de votos;
II. Atuação como mesários os membros do Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente e  suplentes, e outros, escolhidos
pela Comissão Eleitoral;

III. Constituem a Mesa Receptora de Votos um Presidente, um Mesário
e um Secretário, escolhidas pela Comissão Eleitoral;

IV. Não podem ser nomeados a Presidente e Mesários:

a) Os Candidatos e seus parentes, consangüíneos ou afins, até o
terceiro grau;

b) O cônjuge ou o (a) companheiro (a) do candidato.
c) As pessoas que notoriamente estejam fazendo campanha para

um candidato concorrente ao pleito;
V. O 1º. Mesário substituirá o Presidente, de modo que haja sempre

quem responda pessoalmente pela ordem e regularidade do processo
eleitoral, cabendo-lhes, ainda assinar a ata da eleição;

VI. O Presidente deve estar presente ao ato da abertura e de
encerramento da eleição, salvo  força maior, comunicado o impedimento
aos Mesários Secretários pelo menos vinte e quatro horas antes da
abertura dos trabalhos, ou imediatamente, se o impedimento se der dentro
desse prazo ou no curso da eleição;

VII.Caso o Presidente não estiver presente até às sete horas e trinta
minutos assumirá  a Presidência o Primeiro Mesário e, na sua falta ou
impedimento, o Segundo Mesário, o Secretário, ou um dos suplentes
indicados pela Comissão Eleitoral;

VIII. As assinaturas dos eleitos serão acolhidas nas folhas de
votação da seção, as quais, juntamente com o relatório final da eleição e
o material serão entregues à Comissão Eleitoral;

IX. O  transporte dos documentos da Eleição será providenciado pelo
Presidente da Mesa e um  Mesário ou pessoa que ele designar para esse
fim;

X. Compete aos componentes das Mesas Receptadoras de Votos
cumprir as Normas e procedimentos estabelecidos pela Comissão de
Escolha;

XI. Registrar na ata as impugnações dos votos apresentados pelos
fiscais e proceder a coleta do voto em separado;

XII.Proceder a apuração dos votos, através da contagem manual
que, em caso de urna eletrônica, a apuração será automática;

XIII. Na mesa Receptora de Votos será permitida a fiscalização
de votação, a formulação de protestos, impugnações, inclusive quanto a
identidade do eleitor, devendo ser registrado em ata;

XIV. As impugnações apresentadas no ato da votação serão
resolvidas pelo Ministério Público;

DA VOTAÇÃO
           I.  O  voto será direto, secreto e facultativo.
           II. A circunscrição será no Município de Nossa Senhora do

Livramento em área de abrangência nas localidades rurais e urbanas.
 III. A eleição será presidida pelo Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente

DA APURAÇÃO
I – Apuração dar-se-á pela contagem, através dos membros das

mesas receptoras de votos, com a presença do Ministério Público;
II – O Presidente da Mesa Receptora de Votos, acompanhado de um

mesário, após o termino da votação providenciará o transporte dos Boletins
de votação dos votos a sede do Conselho Municipal de Educação, até o
final do resultado.

III – Após apuração dos votos, poderão os fiscais, assim como os
candidatos apresentar impugnação, que serão decididas pela Comissão
Eleitoral depois de ouvido o Ministério Público, no prazo de 24 horas;

IV – Concluída a contagem dos votos, a Mesa Receptora deverá;
a) Fechar relatório dos referentes à votação e divulgar os

resultados finais.

DA PROPAGANDA ELEITORAL
I – Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos,

imputando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por seus
simpatizantes;

II – Não será permitida propaganda, que implique grave perturbação
à ordem, aliciamento e propaganda enganosa;

III – Considera-se grave perturbação a ordem, propaganda que fira
as posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que prejudique
a higiene e a estética urbana;

IV – Considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, o
oferecimento ou a promessa de dinheiro, dádivas, benefícios ou vantagens
de qualquer natureza, mediante apoio para candidaturas;

V – Considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver
eventuais demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a
criação de expectativas na população que, sabidamente, não poderão
ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra que
induza dolosamente o eleitor a erro com o objetivo de auferir com isso
vantagem à determinada candidatura;

VI – É vedada aos candidatos ao cargo de Conselheiro Tutelar,
propaganda eleitoral em rádio e televisão, outdoors e luminosos sendo
permitida a participação em debates e entrevistas, garantindo-lhe a
igualdade de condições a todos os candidatos.

VII – Fica proibida a realização de debates nos três dias que
antecedem a eleição;

VIII – È vedado no dia da eleição, o transporte de eleitores em veículos
considerados coletivos (ônibus e caminhões),

IX – Compete à Comissão Eleitoral processar e decidir sobre as
denúncias referentes à propaganda eleitoral, podendo, inclusive,
determinar a referida ou a suspensão da propaganda, o recolhimento do
material e a cassação de candidaturas;

X – Os recursos impetrados contra decisões da Comissão Eleitoral,
no prazo de 24  horas da notificação, serão analisados e julgados pelo
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Nossa
Senhora do Livramento – CMDCA, no prazo de 02 dois dias;

XI – O candidato envolvido e o denunciante serão notificados das
decisões da  Comissão Eleitoral e do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente do Município.

XII – È vedado aos órgãos da administração pública direta ou indireta,
Federais, Estaduais ou Municipais realizar qualquer tipo de propaganda,
que possa caracterizar como de natureza eleitoral.

XIII – È vedado a quem está no exercício da função pública, fazer
propaganda e colocar em vantagem candidatos.

XIV - No dia da eleição não será permitida a propaganda eleitoral.

DA PROCLAMAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE DOS ELEITOS
I – Concluída a apuração dos votos, a Presidente do Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente proclamará o resultado
da eleição, afixando os nomes dos eleitos em lugares públicos colocando
números de sufrágios recebidos.
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II – Certidão negativa do Fórum Criminal e Cível da comarca de

Várzea Grande;
III – Certidão negativa do Tribunal Regional Eleitoral, em que conste

estar em ordem com os direitos políticos e com as obrigações eleitorais;
IV – Os cincos candidatos que obtiverem maior número de votos

serão considerados eleitos, ficando os cinco demais candidatos,
observada a ordem de votação, na condição de suplentes.

V - Certificado de noções básicas de informática.
V – Ocorrendo a vacância do cargo, assumirá o suplente que houver

obtido o maior número de votos, pelo período restante do mandato.

Nossa Senhora do Livramento, 01 de Dezembro de 2007.

  Letícia Ferraz de Paula
   Presidente do CMDCA.

Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia
       PORTARIA Nº. 001/2007.

“Dispõe sobre averbação de Tempo de Serviço, não concomitante,

em favor da Srª. Maria das Dores Cândido de Souza, servidora pública

deste município.”

O Diretor Executivo do PREVBRÁS, Cleber Paixão de Andrade

Mascarenhas, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas

por Lei e, considerando a necessidade de garantir o cumprimento do

art.86, inciso I, II, III, e IV da Lei nº.224 de 28 de Maio de 2004;

RESOLVE:

  Art.1º - Averbar o tempo de serviço não concomitante conforme

certidão de tempo de contribuição e parecer jurídico em nome do Sra.

Maria das Dores Cândido de Souza.

Art.2º - Fica averbado o tempo de serviço de 01/03/1972 a 26/01/1981,

o equivalente há 3.254 dias líquidos, correspondentes á 08 anos, 10 meses

e 26 dias, prestados a Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães/MT.

Art.3º - Compete a Secretaria Municipal de Administração acompanhar

e fazer cumprir o disposto nesta portaria.

Art.4º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam – se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Nova Brasilandia/MT, 28 de Agosto de 2007.

Cleber Paixão de Andrade Mascarenhas

 Diretor Executivo

Prefeitura Municipal de Nova Marilândia
EXTRATOS DE CONTRATOS OUTUBRO/2007

CONTRATO PRESTAÇÃO SERVIÇOS nº024/07–ASS.01/10/07–Vcto 01/
11/07-Vlr-6.300,00 contratado: Cristiano Lisvoa da Silva -OBJ:Prestação
de serv.na execução de obras e reformas
CONTRATO FORNECIMENTO nº025/07– ASS.11/10/07– Vcto11/12/07-
Vlr-21.844,50-contratado: Dantas e Souto Picalho Ltda-ME -
OBJ:Aqu.materiais constr.na constr.viveiro de mudas
CONTRATO PRESTAÇÃO SERVIÇOS nº026/07–ASS.11/10/07–Vcto 20/
12/07-Vlr-3.780,00 contratado: Skirose Okada -OBJ:Prest. de serv.de mão
de obra na construção de viveiro de mudas
CONTRATO FORNECIMENTO nº027/07– ASS.22/10/07– Vcto31/12/07-
Vlr-34.200,00-contratado: Queiroz Center Motos Ltda-ME -OBJ:Aqu.de
04 (quatro)motocicletas novas.
Nova Marilandia – MT , 05 de novembro de 2007

JOSE APARECIDO DOS SANTOS
 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena
PORTARIA 103/2007

O EXMO. PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA,

ESTADO DE MATO GROSSO, SR. ROQUE CARRARA, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Artigo 1º - Transferir a Srª. JANAINA MATHEUS, portadora da

C/I RG. nº. 1.581971-0 SSP/MT e do CPF nº. 006.593.311-79, da

Secretária de Saúde e Saneamento para a Secretaria de Administração,

a partir desta data.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de

Mato Grosso, em 01 de novembro de 2007.

ROQUE CARRARA

 Prefeito Municipal

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE.

Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período

de 01/11/2007 à 01/12/2007.

PORTARIA 104/2007

O EXMO. PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA,

ESTADO DE MATO GROSSO, SR. ROQUE CARRARA, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Artigo 1º - Exonerar a pedido, o Sr. GILSON PARRON, portador da

Cédula de Identidade RG nº 1271619-7 SSP/MT e do CPF nº 879.016.411-

34, do cargo de Chefe de Departamento de Trânsito, a partir desta data.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de

Mato Grosso, em 01 de novembro de 2007.

ROQUE CARRARA

- Prefeito Municipal -

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE.

Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período

de 01/11/2007 à 01/12/2007.

PORTARIA 105/2007

O EXMO. PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA,

ESTADO DE MATO GROSSO, SR. ROQUE CARRARA, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear a Srª. MONALISA DE MORAIS, portadora da

Cédula de Identidade RG nº. 1.379.906-1 SSP/MT e do CPF nº.
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000.600.211-01, para o cargo de Chefe de Departamento de Trânsito, a

partir desta data.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato

Grosso, em 01 de novembro de 2007.

ROQUE CARRARA

- Prefeito Municipal -

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE.

Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período de

01/11/2007 à 01/12/2007.

Prefeitura Municipal de Paranatinga
 LEI Nº 322 de 16 de outubro de 2.007

“Inclui nos Anexos do Plano Plurianual – PPA  2006-2009, Lei

209/2006, o programa que menciona e dá outras providencias.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA, ESTADO DE MATO

GROSSO, SENHOR Francisco Carlos Carlinhos Nascimento, FAZ SABER, QUE

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 1º - Fica incluído nos Anexos do Plano Plurianual –

PPA 2006-2009, os programas abaixo especificados:

Órgão.: 02 – GABINETE DO PREFEITO.

Unidade.: 001 – GABINETE DO PREFEITO.
Função.: 04 – Administração.

Sub Função.:  122  - Administração Geral.

Programa.: 0002  - Administração e Planejamento.

Projeto/Atividade.: 1209  - Aquisição de Veiculo para o Gabinete.

Elemento de Despesa.:

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente.................R$ 70.000,00

TOTAL........................................................................................R$ 70.000,00

ARTIGO  2º  -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário, com efeitos

retroativos a 01 de outibro de 2.007.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga, Estado de Mato Grosso,

em 16 de outubro de 2.007.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 323 de 16 de outubro de 2007

“Inclui na Lei 214/2006 e nos seus respectivos  Anexos - LDO para

2007, o programa que menciona e dá outras providencias.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA, ESTADO DE MATO

GROSSO, SENHOR Francisco Carlos Carlinhos Nascimento, FAZ SABER, QUE

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI :

ARTIGO 1º  -  Fica incluído na Lei 214 de 30 de outubro de 2006

e nos seus respectivos Anexos – LDO para 2007, o programa

abaixo especificado:

Órgão.: 02 – GABINETE DO PREFEITO.

Unidade.: 001 – GABINETE DO PREFEITO.

Função.: 04 – Administração.

Sub Função.:  122  - Administração Geral.

Programa.: 0002  - Administração e Planejamento.

Projeto/Atividade.: 1209  - Aquisição de Veiculo para o Gabinete.

Elemento de Despesa.:

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente................R$ 70.000,00

TOTAL.....................................................................................R$ 70.000,00

ARTIGO  2º  -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário, com efeitos

retroativos à 01de outubro de 2007.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga, Estado de Mato

Grosso, em   16 de outubro de 2007.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 324 de 16 de outubro de 2007

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL    ABRIR    CRÉDITOS

ADICIONAL           ESPECIAL    POR

 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO     E

 DÁ   OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA, ESTADO DE MATO

GROSSO, SENHOR Francisco Carlos Carlinhos Nascimento, FAZ SABER, QUE
A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI :

ARTIGO 1º  -  Fica o Executivo Municipal, autorizado  a realizar

abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, destinado a cobertura

de despesa com Projeto de Atividade, para atender despesas

nos termos do artigo 167, Inciso V, da Constituição Federal e

Artigo 43. da Lei Federal nº 4.320/64, na forma discriminada:

Órgão.: 02 – GABINETE DO PREFEITO.

Unidade.: 001 – GABINETE DO PREFEITO.

Função.: 04 – Administração.

Sub Função.:  122  - Administração Geral.

Programa.: 0002  - Administração e Planejamento.

Projeto/Atividade.: 1209  - Aquisição de Veiculo para o Gabinete.

Elemento de Despesa.:

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente................R$ 70.000,00

TOTAL.......................................................................................R$ 70.000,00

ARTIGO  2º  -  Para dar cobertura ao crédito Adicional Especial

aberto pelo artigo anterior serão utilizados os recursos oriundos

de excesso de arrecadação no exercício financeiro.

Parágrafo I – Excesso de :

TOTAL DO EXCESSO...........................................R$           70.000,00
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ARTIGO  3º  -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário, com efeitos

retroativos à 01 de outubro de 2007.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga, Estado de Mato Grosso,

em 16 de outubro de 2007.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO

PREFEITO MUNICIPAL

 LEI Nº 325 de 16 de outubro de 2.007

“Inclui nos Anexos do Plano Plurianual – PPA  2006-2009, Lei

209/2006, o programa que menciona e dá outras providencias.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA, ESTADO

DE MATO GROSSO, SENHOR Francisco Carlos Carlinhos Nascimento,

FAZ SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA

A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 1º - Fica incluído nos Anexos do Plano Plurianual –

PPA 2006-2009, os programas abaixo especificados:

Órgão.: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES.

Unidade.: 002 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONSERVAÇÃO DE

ESTRADAS.

Função.: 26 –  Transporte.

Sub Função.:  782  - Transportes Rodoviário.

Programa.: 0017  - Desenvolvimento Rodoviário.

Projeto/Atividade.: 1210  - Construção de Ponte em Concreto s/ Rio

Jatobá..

Elemento de Despesa.:

    4440.51.00.00 Obras e Instalações.................. .R$                 2.000.000,00

    4490.51.00.00 Obras e Instalações..................R$                      70.000,00

    TOTAL...............................................................R$                 2.070.000,00

ARTIGO  2º  -  Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário, com

efeitos retroativos a 01 de outubro de 2.007.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga, Estado de Mato

Grosso, em 16 de outubro de 2.007.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Poxoréo

Lei n° 1.153/2007

Em 22 de outubro de 2007.

Dispõe sobre autorização ao Executivo Municipal para suplementação

e remanejamento, transposição ou transferência de recursos de uma

categoria pata outra e de um órgão para outro.

O Prefeito Municipal de Poxoréu, Estado de Mato Grosso no uso

das atribuições que lhe são estabelecidas pelo artigo 55, § 3°, inciso IV,

combinado com o artigo 68, V e XIII, da Lei Orgânica Municipal, faz saber

que a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a seguinte:

LEI:

Artigo 1º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir

créditos adicionais suplementares até 5% (cinco por cento) do orçamento

municipal de 2007.

Artigo 2º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar

transposição, remanejamento ou transferência de recursos de uma

categoria para outra e de um órgão para outro, no mesmo percentual

citado no artigo anterior.

Artigo 3º - VETADO

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu, MT, 22 de

outubro de 2007.

ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA

Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada por afixação no saguão da Prefeitura de

Poxoréu, em 22 de outubro de 2007, no Jornal Oficial dos Municípios e no

site oficial do município, de conformidade com o art. 106 da Lei Orgânica

de Poxoréu e Lei n° 1.041/2006.

Pof. Gaudêncio Filho Rosa de Amorim

Secretário de Administração

Prefeitura Municipal de Querência

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO.

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Querência, Estado de Mato

Grosso, nomeado pela portaria 002/2007, torna Público o RESULTADO

do processo de licitação, regido pela Lei nº 8.666/93 de 03 de junho de

1993 e pela Lei 10.520/02, e suas alterações posteriores: PROCESSO:

048/2007 - Pregão Presencial nº023/2007; OBJETO: Aquisição de

Peças para Toyota Hillux e motor Mercedez OM352A; REALIZAÇÃO: 01/

11/2007; HORÁRIO: 09hs; VENCEDOR DO CERTAME: HG AUTO PEÇAS

LTDA, CNPJ: 05.755.048/0001-23

Querência – MT 01 de novembro de 2007.

Roberto Adolfo Lorenz

Pregoeiro.

Prefeitura Municipal de Santa Carmem
PORTARIA Nº 056/2007

DATA: 16 DE OUTUBRO DE 2007.
SÚMULA: Exonera o Srº JULIO MARCIO SANDIM DA SILVA do cargo

de PROFESSOR 40HORAS EDUCAÇÃO FÍSICA.

RUDIMAR NUNES CAMASSOLA PREFEITO MUNICIPAL  DE SANTA
CARMEM, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições  legais .

R E S O L V E :

ART.1º- Exonera o Srº. JULIO MARCIO SANDIM DA SILVA do cargo
de PROFESSOR 40HORAS EDUCAÇÃO FÍSICA.

Art.2º - A exoneração ocorreu a pedido do mesmo.
ART.3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação ,

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CARMEM
ESTADO DE MATO GROSSO
EM, 16 DE OUTUBRO DE 2007.

Registre-se e  Publique-se

RUDIMAR NUNES CAMASSOLA
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingu
AVISO DE LICITAÇÃO – DISPENSA N° 048/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU –MT, torna

público a Dispensa de Licitação n° 048/2007 para aquisição de

medicamentos e produtos médico hospitalares para atendimento das

necessidades da farmácia básica da secretaria municipal de saúde,  a

Empresa  INDUSTRIA QUIMICA DO ESTADO DE GOIÁS S/A IQUEGO, CNPJ

nº 01.541.283/0001-41, no valor aproximado de R$ 20.000,00 (vinte mil

reais), com base no Inciso VIII, art. 24, da Lei 8.666/93 e por ser uma

Empresa que atende as necessidades desta Municipalidade.

Santa Cruz do Xingu/MT, aos 29 de Outubro de 2007.

José Edimar Ferreira Lindolfo            Carlos Roberto Rempel

    Presidente da CPL                               Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Santa Terezinha
 LEI Nº 454/2007

De 29 de Outubro de 2007

Autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento junto ao Banco

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, através do

Banco do Brasil, na qualidade de Mandatário, a oferecer garantia e dá

outras providências correlatas.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha, Estado de Mato Grosso, Sr.

Olivan Ferreira Trindade, usando de suas atribuições que lhe são conferidas

por Lei, Faz saber que a Câmara Municipal de Santa Terezinha, Estado de

Mato Grosso, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder executivo autorizado a contratar e garantir

financiamento junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e

Social – BNDES, através do banco do Brasil, na qualidade de Mandatário, até

o valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), observadas as disposições

legais em vigor para contratação de operações de crédito, as normas do

BNDES e as condições específicas aprovadas pelo BNDES para a operação.

Parágrafo Único. Os recursos resultantes do financiamento autorizado

neste artigo serão obrigatoriamente aplicados na execução de projetos

integrantes do Programa Caminho da Escola, do MEC/FNDE e BNDES.

Art. 2º - Para garantia do principal e encargos da operação de crédito,

fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia, em

caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas a que

se refere o artigo 159, inciso I da Constituição Federal.

§ 1º - Para a efetivação da cessão ou vinculação em garantia dos

recursos previstos no caput deste artigo fica o Banco do Brasil autorizado

a transferir os recursos cedidos ou vinculados à conta e ordem do BNDES,

nos montantes necessários à amortização da dívida nos prazos

contratualmente estipulados, em caso de cessão, ou ao pagamento dos

débitos vencidos e não pagos, em caso de vinculação.

§ 2º - Fica o Poder Executivo obrigado a promover o empenho das

despesas nos montantes necessários à amortização da dívida nos prazos

contratualmente estipulados, para cada um dos exercícios financeiros em

que se efetuar as amortizações de principal, juros e encargos da dívida,

até o seu pagamento final.

Art. 3º - Os recursos provenientes da operação de crédito objeto

do financiamento serão consignados como receita no orçamento ou

em créditos adicionais.

Art. 4º - O orçamento do Município de Santa Terezinha, Estado de Mato

Grosso consignará anualmente, os recursos necessários ao atendimento

das despesas relativas à amortização do principal, juros e os demais encargos

decorrentes da operação de crédito autorizada por esta Lei.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 29 de Outubro de 2007.

OLIVAN FERREIRA TRINDADE

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Santo Afonso
PORTARIA Nº 057

SÚMULA: NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO PÚBLICO

MUNICIPAL, 2ª EDIÇAO 2007, E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS,

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO, ESTADO DE MATO

GROSSO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONSOANTE AS

NORMAS GERAIS DE DIREITO PÚBLICO, EXPEDE A SEGUINTE PORTARIA.

R E S O L V E N D O

Art. 1º - Fica nomeada a COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO

PÚBLICO DO PODER EXECUTIVO DESTE MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO-

MT, 2ª edição 2007, assim denominada e reconhecida pela sigla CECPM,

composta pelos seguintes membros:

- PRESIDENTE: Ademir Borges Marinho – CPF/MF 477.260.591-68

RG 2692.909 SSP/GO.

- VICE-PRESIDENTE: Lucineide Batista Scarpatt – CPF/MF

785.831.521-87 RG 1068795-5 SSP/MT.

- RELATORA: Maria Nilda Vieira de Faria Neiva – CPF/MF

503.563.721-20 RG 611.288 SSP/MT.

Art. 2º - A Comissão Especial de Concurso Público Municipal –

CECPM, de que trata esta Portaria, terá autonomia plena e será responsável

pela supervisão, controle e gerenciamento de todos os atos e fatos

relacionados ao procedimento de Concurso Público Municipal, 2ª Edição

2007, assim como a expedição de Editais, Regulamentos e demais atos

que se tornarem necessários à forma de seleção de pessoal para

provimento dos cargos efetivos de interesse dessa municipalidade.

Parágrafo único – O Poder Executivo Municipal providenciará a

contratação de empresa técnica qualificada para a elaboração, aplicação

e correção das provas, de acordo com as normas legais.

Art. 3º - A CECPM deverá cumprir aos princípios gerais de direito

público, em especial, o da legalidade, da impessoalidade, da imparcialidade,

da moralidade, da publicidade e do julgamento objetivo, quer quanto aos

atos administrativos, Editais, Regulamentos e Recursos.

Art. 4º - Os membros integrantes da Comissão Especial de

Concurso Público Municipal – CECPM, de que trata esta Portaria, não

serão remunerados pelo exercício das respectivas funções, sendo os

serviços considerados como relevantes para interesse público.
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Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PAÇO MUNICIPAL DE SANTO AFONSO, ESTADO DE MATO

GROSSO, AOS VINTE E NOVE DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE

DOIS MIL E SETE – 29.10.2007.

VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado pelo Secretaria Municipal de Administração

e Planejamento, na data supra, na forma da lei.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 002/2007

A COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO DO MUNICÍPIO DE SANTO
AFONSO/MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE
FARÁ REALIZAR NESTE MUNICÍPIO CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES, NOS TERMOS DO PRESENTE EDITAL.

1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1.O Concurso destina-se ao provimento de cargos vagos, de

acordo com o constante da tabela do item 2 – DO CARGO, mais os que
vagarem e forem criados durante o prazo de validade do Concurso.

1.2. As inscrições estarão abertas no período de 05 de
novembro de 2007 a 23 de Novembro de 2007, na sede da
Secretaria Municipal de Administração, no edifício da Prefeitura
municipal de Santo Afonso à Rua Pedro Álvares Cabral, 155,
Centro, das 7:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas.

1.3. As provas serão realizadas no dia 09 de Dezembro de 2007.
1.4. O Concurso, para todos os efeitos, tem validade de dois anos a

partir da data da homologação, podendo ser prorrogado por igual período.
1.5. O período de validade estabelecido para este Concurso não

gera para a Prefeitura a obrigatoriedade de aproveitar todos os candidatos
aprovados. A aprovação gera, para o candidato, apenas o direito à
preferência na nomeação, dependendo da sua classificação no Concurso.

1.6. Os candidatos aprovados em todas as fases e nomeados estarão
sujeitos ao Regime Estatutário - Lei Complementar 001/2005, de 28 de
junho de 2005, e posteriores alterações e Lei Complementar 002/2007 de
29 de Outubro de 2007.

1.7. Dando atendimento ao que dispõe a Constituição Federal - art.
37, VIII – Não será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das
vagas de cada cargo a ser preenchido no presente concurso para
portadores de necessidades especiais em função do reduzido número
de vagas ofertadas.

1.7.1.Ficam isentos do pagamento da taxa de inscrição, os doadores
regulares de sangue, conforme estabelece a Lei n.1.312/97 de 30 de
maio de 1997, comprovando a regularidade com a apresentação da
respectiva carteira de doador com período igual ou superior a 1 (um) ano.
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Por ocasião das inscrições, o candidato deverá entregar no setor
competente, fotocópia do documento de Identidade (RG) e do CPF. Os
candidatos aprovados no concurso deverão apresentar no momento da
posse os demais documentos que comprovam o nível de escolaridade e
habilitação exigidas neste edital para o cargo pleiteado, sendo anulada
sua aprovação caso a comprovação não seja efetuada.

3.2. Aos documentos supra mencionados deverá o candidato, quando
da inscrição, anexar o comprovante, se possuir, do tempo de serviço
público exercido na área do cargo pleiteado, e o comprovante do
recolhimento da taxa de inscrição nos valores abaixo discriminados:

a) R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para os cargos cuja exigência seja
1º grau incompleto,

b) R$ 35,00 (trinta e cinco) para os cargos cuja exigência seja 1º
grau completo;

c) R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), para os cargos cuja exigência
seja nível 2º grau completo.

            d) R$ 50,00 (cinqüenta reais) para os cargos cuja exigência
seja nível 2º grau completo específico.

 e) R$ 80,00 (oitenta reais) para os cargos de Nível superior categoria
professor.

 f) R$ 120,00 (Cento e vinte reais) para os demais cargos de nível superior.
3.3. A inscrição constará de preenchimento de requerimento e ficha

que será fornecida ao candidato no local da inscrição e o recolhimento do
emolumento correspondente junto a Rede Bancária Nacional em conta
especial da ASSEPLAN – Assessoria Serviços e Planejamento S/C Ltda,
contratada para a realização do concurso.

3.4. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e nas Leis
Complementares 001/2005, de 28 de junho de 2005 e 002/2007 de 29 de
outubro de 2007. O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o correto
preenchimento da ficha de inscrição, a assinatura do candidato no
requerimento de inscrição e o pagamento da taxa de inscrição.

3.5. No caso de inscrição por procuração, será exigida a entrega do
respectivo mandato, da cópia dos documentos de identidade e CPF do
procurador, acompanhado de cópia do documento de identidade do
candidato e do CPF e a taxa de inscrição devidamente paga. Deverá ser
entregue uma procuração para cada candidato, e esta ficará retida, junto
ao documento de inscrição. O candidato assumirá as conseqüências de
eventuais erros cometidos por seu procurador ao efetuar a inscrição.

3.6. Não será aceita inscrição por via postal, fac-símile, condicional ou
fora do período estabelecido neste edital. Será cancelada a inscrição se for
verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos os requisitos fixados.

3.8. As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira
responsabilidade do candidato, podendo a Prefeitura Municipal de Santo
Afonso excluir do Concurso Público aquele que a preencher com dados
incorretos ou rasurados, bem como aquele que prestar informações
inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente.

Publique-se, registra-se e cumpra-se.
Santo Afonso - MT, 31 de outubro de 2007.

ADEMIR BORGES MARINHO
   PRESIDENTE

LUCINEIDE BATISTA  SCARPATT
VICE-PRESIDENTE

MARIA NILDA VIEIRA DE FARIA NEIVA
RELATORA

O presente Edital encontra-se na íntegra a disposição dos interessados
no local de afixação de costume na sede da prefeitura municipal de Santo
Afonso e nos Sites: www.jornalanoticiamt.com.br e
www.reporternews.com.br

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 14/2007

O Sr. MASSAO PAULO WATANABE, Prefeito Municipal de SÃO JOSÉ

DO RIO CLARO, Estado de Mato Grosso, no exercício de suas atribuições e

de acordo com o Resultado Final do Concurso Público nº 001/2006, CONVOCA

o candidato abaixo relacionado a comparecer na sede da Prefeitura Municipal

de SÃO JOSÉ DO RIO CLARO-MT, situado na Rua Paraíba, 365, no prazo 30

(TRINTA) dias, munidos dos documentos necessários à comprovação dos

requisitos para provimento do cargo pleiteado, sob pena de ser considerado

como desistente, perdendo a respectiva vaga:

              OPER. MÁQ. PESADA – TRATOR ESTEIRA

    CLAS.              COD.                     NOME

      01                           607                  DANIEL PINHEIRO

SÃO JOSÉ DO RIO CLARO – MT, 01 de novembro de 2007

MASSAO PAULO WATANABE - Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos
TERMO DE RETIFICAÇÃO

Retificação: A matéria publicada na IOMAT quinta feira, 04 de outubro

do corrente ano na pagina 49, no contrato de nº. 93, onde – se - lê R$

24.446,30 Leia – se R$ 27.735,50 e no contrato nº. 95, onde – se – lê, R$

780,28 Leia – se R$ 742,00.

PREFEITURA MUN. S. J. QUATRO MARCOS

TERMO DE  CANCELAMENTO

Fica cancelada a publicação na IOMAT,  sexta feira dia,  13 de julho

do corrente ano na pagina 28. E DIARIO DE CUIABA, sábado dia,  14 de

julho do corrente ano na pagina F6 classidiário. Ref. A Dispensa de Licitação

“BANCO DO BRASIL S/A”.

Prefeitura Municipal de Torixoréu
ERRATA DO EDITAL DE CARTA CONVITE Nº 020/2007.

Onde se lê: CARTA CONVITE Nº 020/2007, Leia-se CARTA CONVITE

Nº 019/2007.

Torixoréu – MT, 01 de novembro de 2007.

CARLOS RODRIGUES RAMOS

Presidente da C.P.L.

RESULTADO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2007

Tornamos público o resultado da Tomada de Preços nº 007/2007,

cujo objeto é a aquisição de medicamentos. Foi vencedora do certame a

empresa Dental Centro Oeste Ltda, com o valor de R$ 57.175,23

(cinqüenta e sete mil cento e setenta e cinco reais e vinte três centavos).

Torixoréu – MT, 30 de outubro de 2007.

CARLOS RODRIGUES RAMOS

Presidente da C.P.L.
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Prefeitura Municipal de Várzea Grande



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 21     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Segunda-Feira, 05 de Novembro de 2007



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 22       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Segunda-Feira, 05  de Novembro de 2007



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 23     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Segunda-Feira, 05 de Novembro de 2007



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 24       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Segunda-Feira, 05  de Novembro de 2007

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1246 ou 2123-1270

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS


